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OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE RECOMENDAÇÃO N° 003/2019-MP/3ªPJP
A 3ª Promotora de Justiça Titular da Família, Registros Públicos, Fun-
dações Entidades de Interesse Social e da Defesa do Consumidor, com 
fundamento no art. 127 e 129 da CF/88, da Lei nº 8.625/93, da Lei 
8.078/90, da Lei Complementar Estadual nº 057/06, torna pública 
a Recomendação nº 003/2019-MP oriunda dos autos Procedimento 
Administrativo n° 001925-030/2018, que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de Parauapebas, situada na Rua C, Qd. 37, Lt. 
07 e 08, Bairro Cidade Nova, CEP 68.515-000 - Parauapebas - Pará - 
Fone/Fax: (94) 3346-1664/2415.
Recomendação nº 003/2019/MP/3ªPJP
Investigado: RESTAURANTES, BARES E CONGÊNERES INSTALADOS 
NA CIDADE DE PARAUAPEBAS/PA.
Assunto: Apuração de irregularidades praticadas por estabelecimen-
tos noturnos no município de Parauapebas, como: incidência do valor 
de couvert artístico no valor de 10% sobre o serviço do garçom; prá-
tica de venda casada, tais como condicionar a venda de cerveja por 
uma quantidade mínima; e “cobrança vexatória”, tais como confiscar 
o celular dos consumidores a fim de garantir o pagamento da dívida 
contraída no estabelecimento, todas infrações previstas no Código de 
Defesa do Consumidor.
Sabrina Said Daibes de Amorim Sanchez – 3ª Promotora de Justiça da 
Família, Registros Públicos, Fundações Entidades de Interesse Social 
e da Defesa do Consumidor.

Protocolo: 482021
EXTRATO DA PORTARIA Nº 005/2019

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRASIL NOVO, com fundamento no 
art. 54, VI e §3º, da Lei Complementar nº 057/2006 e no Art. 4º, 
Inc. VI, da Resolução nº 023 – CNMP, de 17/09/2007, e na Resolu-
ção Nº 010/2011-CPJ, de 30/06/2011, torna pública a instauração 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 005/2019-MPE/PJ/BN, SIMP 
001024-093/2018, que se encontra à disposição na Rua do Comércio, 
Nº 1136, Bairro Centro, Brasil Novo/PA.
Portaria nº 005/2019-MPE/PJ/BN
Requerente: Ministério Público do Estado do Pará.
Interessado (a): M.M.B.;
Representante: Islândia Machado de Oliveira;
Requerido: Secretaria Municipal de Saúde de Brasil Novo; SESPA;
Assunto: Acompanhar direito individual indisponível da criança 
M.M.B., portadora de necessidades especiais.
Brasil Novo/PA, 31 de julho de 2019.
JULIANA NUNES FELIX – Promotora de Justiça

Protocolo: 481904
EXTRATO DA PORTARIA N° 006/2019/MP/3ªPJP

A 3ª Promotora de Justiça Titular da Família, Registros Públicos, Fun-
dações Entidades de Interesse Social e da Defesa do Consumidor, 
com fundamento no art. 129, III, da CF/88, da Lei nº 8.625/93, da 
Lei 8.078/90, da Lei Complementar Estadual nº 057/06, torna pública 
a instauração do Procedimento Administrativo n° 005083-030/2019, 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Parauape-
bas, situada na Rua C, Qd. 37, Lt. 07 e 08, Bairro Cidade Nova, CEP 
68.515-000 - Parauapebas - Pará - Fone/Fax: (94) 3346-1664/2415.
Portaria nº 006/2019/MP/3ªPJP
Investigado: FARMÁCIAS E DROGARIAS EM FUNCIONAMENTO NO MU-
NICÍPIO DE PARAUAPEBAS.
Assunto: Acompanhamento de proposta de Termo de Ajustamento 
de Conduta (TAC) firmado entre o Conselho Regional de Farmácia 
do Estado do Pará, a Secretaria Municipal de Saúde e a Divisão de 
Vigilância Sanitária do Município, para que as drogarias, já em funcio-
namento no município de Parauapebas, cumpram a legislação federal 
que determina a assistência de farmacêutico responsável técnico no 
CRF e sua presença no estabelecimento.
Sabrina Said Daibes de Amorim Sanchez – 3ª Promotora de Justiça da 
Família, Registros Públicos, Fundações Entidades de Interesse Social 
e da Defesa do Consumidor.

Protocolo: 482028

EXTRATO DA PORTARIA Nº 009/2019
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRASIL NOVO, com fundamento no art. 
54, VI e §3º, da Lei Complementar nº 057/2006 e no Art. 4º, Inc. VI, da 
Resolução nº 023 – CNMP, de 17/09/2007, e na Resolução Nº 010/2011-
CPJ, de 30/06/2011, torna pública a instauração do PROCEDIMENTO AD-
MINISTRATIVO Nº 009/2019-MPE/PJ/BN, SIMP 000854-093/2018, que 
se encontra à disposição na Rua do Comércio, Nº 1136, Bairro Centro, 
Brasil Novo/PA.
Portaria nº 009/2019-MPE/PJ/BN
Requerente: Ministério Público do Estado do Pará.
Requeridos (as): Secretaria Municipal de Educação de Brasil Novo; José 
Miranda Soares; Rosa de Freitas Pimentel; Francisco Miranda Soares; 
Raimunda Freitas da Silva.
Assunto: Acompanhar direito individual indisponível das crianças M.P.S., 
B.F.S., I.F.S., R.F.M., R.F.M., A.F.M., e I.F.S., em idade escolar e que não 
estavam frequentando a escola localizada na vicinal 20 - Pontal, zona 
rural do município de Brasil Novo.
Brasil Novo/PA, 23 de agosto de 2019.
JULIANA NUNES FELIX – Promotora de Justiça

Protocolo: 481905
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº:  011/2019-MP/PA
PARTES: Ministério Público do Estado do Pará e a IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DO PARÁ – IOEPA.
OBJETO: Cooperação técnica para disponibilizar o acesso do MPPA a da-
dos afetos a pessoas físicas e jurídicas existentes nas bases de dados da 
IOEPA, resguardados os de caráter sigiloso, nos termos da Lei Federal 
nº 13.675, de 11/06/2018, além de outras legislações e regulamentos 
específi cos.
DATA DA ASSINATURA: 04/10/2019.
VIGÊNCIA: 07/10/2019 a 06/10/2024.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Dr. Gilberto Valente Martins.

Protocolo: 482158
EXTRATO DE PORTARIA Nº 045/2019-MP/PJ DE AVEIRO

A Promotoria de Justiça de Aveiro, com fundamento no art.54, VI e §3º 
da Lei Complementar nº 057/06 e no Art.4º.Inc.VI da RESOLUÇÃO Nº-
23-CNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO sob o SIMP nº 000145-052/2018, que se encontra à 
disposição na Promotoria de Justiça de Aveiro, instalada na Promotoria 
de Justiça de Itaituba situada na Av. Nova de Santana nº 384- Centro, 
CEP. 68180- 030 - Itaituba – Pará - Fone: (93) 3518-2123/3518-3099.
Portaria nº 045/2019-MP/PJ de Aveiro
Investigado: MUNICÍPIO DE AVEIRO
Assunto: A presente portaria tem por fi nalidade instaurar o instaura 
Procedimento Administrativo para acompanhar as providências tomadas 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Aveiro no caso da senhora ES-
TRELA SILVA AZULAY.
ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA - Promotor de Justiça

Protocolo: 482004
EXTRATO DA PORTARIA N° 023/2019__-11PJMAB

O 11ª Promotor de Justiça de Marabá, com fundamento no art. 54, VI 
e § 3º da Lei Complementar nº 057/06 e no Art. 4º, inc. VI da RESO-
LUÇÃO Nº 23 - CNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Pro-
cedimento Preparatório pela portaria n° 023/2019-11PJMAB, registrado 
sob o número único 000036-940/2019 que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de Marabá, situada na Rua das Flores, s/nº, Esq. 
c/ Rod. Transamazônica – Agrópolis do INCRA, CEP. 68.500-000 – Mara-
bá – Pará – Fone/Fax: (94) 3312-9900 / 3312-9969.
Portaria n˚ 023/2019-11PJMAB
Investigado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARABÁ.
Assunto: Apurar indícios de ato de improbidade administrativa, suposta-
mente cometidos no âmbito da SMS, relativo a suposto pagamento irre-
gular de plantões a profi ssional médico vinculado a referida secretaria.
Marabá/PA, 01.10.2019
JOSÉLIA LEONTINA DE BARROS LOPES
Promotora de Justiça
respondendo pela 11ª PJ de Marabá

Protocolo: 481961

EXTRATO DE PORTARIA Nº 044/2019-7ºPJ/ATM
A 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 
DO MEIO AMBIENTE, DO PATRIMÔNIO CULTURAL, DA HABITAÇÃO E 
DO URBANISMO DE ALTAMIRA, com fundamento no art. 54, VI e §3º, 
da Lei Complementar nº 057/2006, e Resolução Nº 007/2019-CPJ, de 
06/06/2019, torna pública a instauração do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO Nº 044/2019-7ºPJ/ATM, SIMP 000295-808/2019, que se en-
contra à disposição na Rua Ernesto Passarelli, Nº 2361, Bairro Sudam 
II, em Altamira/PA.
Polo Ativo: Ministério Público do Estado do Pará.
Polo Passivo: Município de Altamira, Norte Energia S. A.


